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ANEXO 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE/ES

cNPJ 27.174. 101/0001-35

AuroDEcr.ARAçÃo DE REAuzAçÃo DE Artvtoloe /oane oE BAtxo IMPAcÍo

L.4 Estado Civil:( )solteiro(a), ( )casado(a), ( )Divorciado{a), ( )ViÚvo(a)

Nome do cônjuge: 

-

CPF.:

Nomê
1,.1,

UF CP F.:

1.3

UF:Cidâde:

1.5

N

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

1.2. Documentos Pessoais: RG.:

Endereço: Rua

Complemento

Bairro:

2. AUToDEcLARAÇÃoDERESpoNSABILIDADE:

Descrição da atividade
2.r

A atividade/obra é passível de Dispensa de Licenciamento Ambiental ou cadastramento Ambiental,

conforme Decreto 13.354/2024 e 8.35512024?

Se 5im, procurar a Secretariâ Executiva de lúeio Ambiente e Desenvolvimento Susten
2.2.

távei

- SEMAOS ra orientações.

Declaro para os devidos fins que a atividade a ser instalada atende o previsto na le8islação referente a

faixa não edificável prevista na Lei que trata da Á/te roçdo Do Foíxo Nõo EdiÍicóvel E, Áred De Preservoção

permonente De Córregos e Rios em Área Urbonos Consolidodos, sendo uma atividade de baixo impacto

ambientãl e atende ao:
. Art. 5" A(s) atividade(s) ou o(s) empreerrdimento(s) a serem instalados nas áreas de

preservaÇáo permanente'urbanas àeve observar a legislação municipal referente a dispensa de

iicenciamento ambiental ou cadastro ambiental, além dos casos de utilidade pública, de

interêsse social ou de baixo ambiêntal, conforme Lei n' 12 65112012'

. Art. 6. Todo e qualquer tipo de construçáo, muros, moradias, comércios, depÓsitos ê afins,

consideradas de oaixo impacto ambiental, conÍorme legislaçáo ambiental vigente, a serem

realizadas a partir da data de publicação desta Lei e inseridas em Areas de Preservação

Permanente 1Áee1, devera preceder de Aprovaçáo de pro1eto, além do previsto no § 1" deste

artigo, ê Alvaiá para construção, acornpanhado de autodeclaraÇão do proprietário que se trata

de ãtividade de baixo impacto an]biental (conforme elencado entre as atividades classificadas

como clispensadas de licenciamento ambiental ou cadastramento ambiental estabelecidas em

decreto municipal vigente), conforme modelo no Anexo ll, devendo atender a esta legislação ê

as demais l-eis e Normas vigentes.
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